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expectativa dos bancos é 
de fechar a negociação ain-
da nesta semana. Em 
Brasília, funcionários da 
área económica do gover-
no, ouvidos pela editora 
Maria Clara R. M. do Pra-
do, mostraram-se menos 
otimistas. Eles acreditam 
que serão necessárias ain-
da duas semanas de con-
versa para finalizar o acor- 
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Os representantes do go-
verno brasileiro e do comi-
té de bancos credores vol-
tam a se reunir amanhã, 
quarta-feira, para discutir 
a questão da jurisdição dos 
contratos do refinancia-
mento parcial da dívida ex-
terna que estão negociando 
há duas semanas em Nova 
York. 

Segundo fontes bem in-
formadas, as divergências 
entre os dois campos a res-
peito desta cláusula domi-
naram praticamente toda a 
reunião da última sexta-
feira e a questão-chave dos 
"spreads" (taxas de risco) 
acabou não sendo tocada. 
Os representantes dos ban-
cos europeus no comitê 
aproveitaram o fim de se-
mana prolongado pelo fe-
riado de ontem, nos Esta-
dos Unidos, para retornar 
às suas capitais. 

Embora não haja prazo 
para o fechamento do acor-
do, fontes financeiras dis-
seram a este jornal que a  

do cuja moldura básica foi 
negociada em meados de 
janeiro passado pelo presi-
dente do Banco Central, 
Fernão Bracher. 

O centro da divergência 
entre o Brasil e os bancos é 
a cláusula relativa ao foro 
jurídico dos contratos de 
renegociação da dívida ex-
terna. Até aqui, as leis de • 
Nova York governaram to-
dos os contratos de renego-
ciação firmados com os 
bancos internacionais ,pelo 
Brasil e por outros países 
latino-americanos. 

Mas, segundo já afirma-
ram funcionários categoria 
zados da área econômica, o' 
governo do presidente José 
Sarney insistirá fortemen3 
te em colocar a solução de 
controvérsias sob arbitra-
gem internacional, porque 
considera a submissão do 
Banco Central aos tribu-
nais de Nova York um ato 
lesivo à soberania do País. 

Esta questão veio à tona 
pela primeira vez em 1983, 
quando congressistas da 
então oposição denuncia-
ram a cláusula de jurisdi-
ção dos contratos da pri-
meira grande renegocia-' 
ção que o governo Figuei-
redo concluiu com os cre-
dores do País após a defla 
gração da crise financeira, 
internacional. Com  o ad- ,  
vento da Nova República, a 
mudança desse item pas-
sou a ser parte da estraté-
gia gia das conversas com os 
banqueiros. Nos encontros 
que teve com os credores, 
Antônio Carlos Lemgruber, 
o primeiro presidente do 
Banco Central no governo 
Sarney, avisou-os que o 
Brasil não aceitaria a ma-
nutenção desta cláusula. 

Aparentemente, os cre-
dores estão abertos a estu-
dar uma solução °interme-
diária que acomode a pre-
tensão brasileira sem, con-
tudo, alterar essencialmen-
te o foro dos contratos. Mas 
formular esta solução pa-
rece ser tarefa das mais 
complexas. 

Do ponto de vista dos 
bancos, o importante é pre-
servar a possibilidade de 
acionar diretamente o de-
vedor em falta, qualquer 
que seja o mecanismo ado-
tado. "A mudança dessa 
cláusula criaria um prece-
dente para outros países, 
que os bancos não querem 
criar; Além disso, ela difi-
cultaria enormemente a 
venda do acordo no merca-
do", 
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afirmou uma fonte finan-
ceira.,"Há temas sobre os 
quais/ os bancos divergem 
entre'si. Esse é um dos pou-
cos que põem todos eles de 
acordo. Por isso, vejo mui-
to pouco espaço para con-
cessões. Se o Brasil insistir 
nessa questão, o acordo 
não fecha", acrescentou a 
fonte. 

A insistência brasileira, 
segundo avaliação de um 
funcionário do governo que 
acompanha atentamente o 
tema da dívida, deriva do 
cálculo de que o País está 
numa posição negociadora 
forte neste momento e de-
ve, por isso, procurar ga-
nhar terreno em todas as 
frentes. Aparentemente, 
existem dentro da própria 
Procuradoria Geral da Fa-
zenda funcionários que du-
vidam do sentido prático 
da mudança do foro dos 
contratos, uma vez que a 
jurisdição dos contratos se 
transformaria numa ges-
tão irrelevante diante da 
gravidade das conseqüên-
cias que adviriam de uma 
decisão do Banco Central 
de cessar os pagamentos 
dos compromissos da dívi-
da por um período prolon-
gado. Nesse cenário a solu-
ção da disputa teria de ser 
necessariamente política, e 
não jurídica. 

Mas, nem por isso, o te-
ma deixa de ter importân-
cia. A discussão envolve 
questões legais graves, co-
mo, por exemplo, a even-
tual sujeição da União a tri-
bunais estrangeiros, o que 
obviamente agride a lei e o 
bom senso. Se o Banco Cen-
tral e a União, no caso, se 
confundem, é uma questão 
que parece ainda sujeita a 
debate. O direito de bancos  

credores virem a conseguir 
bloquear bens do Banco 
Central no exterior e"4- 
so de disputa é outro tema 
que preocupa as autorida-
des brasileiras. Apesár,:d 
terem demonstrado• pouca 
flexibilidade neste tópico, 
há precedentes que tornam 
a posição dos credores-Vul-
nerável. Há dois anos, por 
exemplo, um tribunal- de 
Nova York declarou-selt-
competente para julgar 
uma queixa feita por, ,al-
guns bancos contra o, 50- 
verno da Costa Rica, por 
falta de pagamento -de • 
compromissos da divida 
externa. 

O juiz encarregado doca-
so alegou que a cessaçAõ 
dos pagamentos pelo país 
centro-americano nãO' há- 
via sido um ato calculado 
pelo governo de São jósé 
para prejudicar os cradq-; 
res; mas sim a conseqüên-
eia inevitável de um Dag- 
cesso de perda de divisas 
que o país enfrentota—Ná 
prática, a existência da 
cláusula de jurisdição nos 
contratos de renegoaiação • 
da dívida costarriquense 
de nada valeu aos bancos.. 
Inversamente, antes da 
crise da dívida, o BNDES 
obteve um empréstimo de 
dinheiro novo de US$1:`,1 bit- • 
lhão na Inglaterra com um 
contrato governado por um 
mecanismo de arbitragem, 
e não pelas leis inglesasat, 
até hoje, isso não estimando 
o País a dar o calote nos 
bancos que concederam o 
empréstimo. A reivindica-
ção brasileira envolve acark 
tudo, questões complexas é 
de difícil concretização, até 
porque, como lembraram. 
funcionários do Ministé,ain 
da Fazenda à editora .111sta 
ria Clara R.M. do Pridn', 
não existe um foro específi- 
co de arbitragem interfia• 
cional de questões eetp, 


